
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Praça Coronel Luiz Coutinho, sn, centro, Guiricema – MG, CEP 36.525-000 Telefone: 
(32) 3553-1177 – e-mail: licitacao@guiricema.mg.gov.br  

 

Página 1 de 9 

 

ANEXO I A– TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico Nº 001/2022 / Processo Administrativo n° 001/2022 
UASG 984579 / Edital nº 001/2022 
Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO 

 
1 - OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis e 
correlatos para manutenção da frota do município de Guiricema/MG, conforme especificações do Edital e Termo 
de Referência. 

2 JUSTIFICATIVAS 

2.1 - A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis se faz necessária para o cumprimento das 
atividades do município de Guiricema-MG, auxiliando na execução, manutenção e desenvolvimento dos serviços 
administrativos e de fiscalização do Município. 

2.2 Nesse certame, em específico, é cabível tecer algumas ponderações acerca da delimitação da localização 
territorial que se busca estabelecer. 

2.3 Como cediço, o processo licitatório, como exigência obrigatória na administração pública, tem objetivo 
duplo, qual seja: proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e assegurar, em 
condições de igualdade, a participação dos administrados nos negócios que pretende realizar com particulares. 

2.3.1. A Lei nº 8.666/93, norma regulamentadora das licitações, estabelece os princípios básicos que regem a 
licitação, que são: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010). 

O referido diploma, por sua vez, veda as seguintes condutas: 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 
da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 
artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010); 

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991. 

2.3.2. Em uma primeira análise poderia ser suscitado o caráter restritivo da cláusula editalícia que impõe que o 
abastecimento dos veículos deverá ocorrer em um raio limite de 10 km da sede da Prefeitura Municipal. 
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2.3.3. Todavia essa análise perfunctória não deve prevalecer, pois em que pese a garantia legal da ampla 
concorrência prevista na Lei das Licitações, é necessário considerar que esta não se trata de regra absoluta, podendo 
ser mitigada em prol da economicidade, visando preservar o interesse público. 

2.3.4. Nesse sentido, Diógenes Gasparini ao tratar sobre contratação de serviços de manutenção de veículos em 
loção distante de sua situação, estendendo o raciocínio ao abastecimento de veículos, assim preleciona:  

Atente-se que só as exigências inconvenientes ou irrelevantes estão vedadas. Logo, se não tiverem 
esse caráter, são legítimas, e disso é exemplo a obrigação de os proponentes, prestadores de 
serviços de manutenção e reparos de veículos, terem suas instalações no interior de certo território. 
Com efeito, não teria sentido algum que a interessada pelos serviços dessas empresas tivesse de 
levar seus veículos para os necessários serviços de manutenção e reparos à sua sede, situada muito 
distante do local onde normalmente eles ficam (garagem). O mesmo se poderia dizer em relação a 
postos de abastecimento de veículos. Das respectivas licitações só podem participar fornecedores 
que estejam situados numa proximidade tal da Administração Pública licitante, sob pena de 
contraria os princípios do interesse público e da economicidade. (Direito administrativo. - 
12. ed. reev. e atual. - São Paulo: Saraiva, 2007. - pp. 486/487; grifos acrescidos). 

2.3.5. Portanto, verifica-se que a restrição territorial se justifica neste contexto, na medida em que, de fato, a 
localização geográfica é indispensável à eficiente execução do contrato, não configurando uma exigência 
desarrazoada, visando, tão somente, a vantajosidade e a economicidade. 

2.3.6. Destaca-se, ainda, que os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues de forma 
gradativa/parcelada, diretamente nos veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, conforme as 
necessidades de abastecimento e mediante solicitação/requisição emitida pela municipalidade, visto que a prefeitura 
não dispõe de instalações em condições apropriadas para o armazenamento em grande quantidade do produto. 

2.4 Justificativa da adoção do Sistema de Registro de Preços: 

2.4.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: especificações, 
alinhamento estratégico com o planejamento municipal e condições jurídicas para a contratação;  

2.4.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios sendo que a 
execução conjunta culmina em um único certame; 

2.4.3. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública 
amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato 
que certamente não ocorreria quando do fracionamento de certames; 

2.4.4. Necessidade de aquisições frequentes, com aquisição e entrega parceladas, conforme as necessidades 
que efetivamente se concretizem; 

2.4.5. Impossibilidade, pela natureza e destinação dos produtos, de definir com plena exatidão o quantitativo 
a ser demandado pela Administração, além da ausência de condições de estocagem em grande 
quantidade de material. 

2.4.6. Os bens/materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de Bens/serviços comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto 5.450, de 2005, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993.  

2.4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006.  
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2.5. Da fundamentação legal 

2.5.1. Normas e procedimentos contidos na Lei 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que regulamentam a modalidade Pregão, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital.  

2.5.2. A Adoção do SRP (Sistema de Registro de Preços) justifica-se também pela conveniência da contratação 
parcelada para as aquisições dos bens de consumo necessários ao município, sendo que neste momento o orçamento 
não será liberado em sua totalidade, de acordo com a previsão contida no inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 e demais alterações do Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018 que regula a participação 
de outros órgãos que pleitearem  adesão a Ata de Registro de Preços de acordo com as cláusulas editalícias. Ademais, 
pela natureza dos bens, não se pode precisar o quantitativo exato a ser consumido pela Municipalidade, vez se tratar 
de produtos cuja aquisição é frequente pelo ente local, tornando necessária a feitura do Sistema de Registro de Preço. 

2.6. O critério de julgamento será o de Menor preço por item e o modo de disputa será “aberto/fechado”. 

2.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). Sendo considerados valores 
com até 02 (duas) casas após a vírgula”. 

2.8. Os recursos orçamentários para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação, para o 
exercício, de acordo com o orçamento do município, sob a rubrica própria e ficha correspondente à época da contratação. 

0201 04 122 0001 2021 339030 – Ficha 9 - Gabinete 
0205 04 06 122 0001 2094 339030 – Ficha 106 – Polícia Militar 
0205 04 06 122 0001 2095 339030 – Ficha 109 – Polícia Militar Meio Ambiente 
0206 01 10 301 0002 2030 339030 – Ficha 122 - Saúde 
0206 01 10 301 0002 2034 339030 – Ficha 141 - Saúde custeio 
0206 01 10 301 0002 2034 339030 – Ficha 143 - Saúde custeio 
0207 02 12 361 0005 2045 339030 – Ficha 268 – Ensino 
0207 02 12 361 0005 2046 339030 – Ficha 271 – CONVED – PTE 
0207 02 12 361 0005 2046 339030 – Ficha 272 – PNTE 
0207 02 12 361 0005 2047 339030 – Ficha 282 –FUNDEB 
0207 02 12 364 0006 2082 339030 – Ficha 349 - SEMINC 
0208 03 04 606 0001 2018 339030 – Ficha 426 – Estradas Vicinais  
0208 03 04 606 0001 2018 339030 – Ficha 425 – Estradas Vicinais - CIDE 
0209 05 15 452 0001 2062 339030 – Ficha 478 – Limpeza pública 
0209 05 20 122 0001 2020 339030 – Ficha 487 – Sec. de Agricultura 
0210 01 08 243 0003 2032 339030 – Ficha 503 - Conselho Tutelar 
0210 02 08 122 0001 2025 339030 – Ficha 519 – Assistência Social 
2.9. Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete ao setor requisitante proceder estudo detalhado 
sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 
procedimentos que serão desenvolvidos na licitação.  

2.10. O quantitativo estimado foi baseado na média de consumo considerando a frota atual de veículos próprios 
e a serviço do Município de Guiricema-MG. 

2.11. O valor estimado para custeio do objeto contratual a ser pago pela aquisição dos produtos, foi cotado no 
mercado afim da região pela Administração do Município, no site da ANP – Agência Nacional de Petróleo e no 
sistema de Banco de Preços, atendendo, portanto, a IN nº 65/2021 (cotações em anexo). 
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2.12. DA NÃO APLICAÇÃO DA COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

2.12.1. Com o escopo de concretizar as políticas públicas esculpidas na Constituição Federal de 1988, a Lei 
Complementar nº 147/14 trouxe significativas alterações ao texto do Estatuto das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte destacando-se, dentre elas, a obrigatoriedade de a Administração Pública conferir o tratamento 
diferenciado e favorecido nas licitações públicas a essas categorias com o fim de promover o desenvolvimento 
econômico e social, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

2.12.2. As hipóteses para a consecução desse desiderato estão previstas no art. 48 da LC nº 123/2006, nos seguintes 
termos: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) I - deverá realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014) II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 
aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) III - deverá estabelecer, 
em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014) (grifos acrescidos). 

2.12.3. Todavia a Lei nº 123/2006 também trouxe algumas limitações às contratações diferenciadas, ou seja, 
preconiza algumas hipóteses em que afasta a aplicabilidade prevista nos artigos 47 e 48 da referida Lei. Veja o que 
reza o art. 49: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: I – (Revogado); 
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; III – o tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 
da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas 
de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (grifos acrescidos). 

2.12.4. Destarte, conforme leitura do dispositivo, vislumbra-se três situações em que o tratamento diferenciado 
pode ser dispensado, destacando-se, nesse momento, a hipótese prevista no inc. III, da LC nº 123/2006, na qual 
compreende-se que a concessão de benefícios poderia gerar efeitos negativos para a Administração, tornando a 
contratação lesiva ao setor público, mormente no que diz respeito à onerosidade excessiva da licitação ou então 
prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em 
prejuízo ou subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

2.12.5. No caso específico da contratação de empresa para fornecimento de combustível a divisão em cotas 
seguramente trará prejuízos à Administração, especialmente no que diz respeito ao controle dos contratos e a própria 
emissão de Ordens de Fornecimento, dificultando a operacionalização do abastecimento.  

2.12.6. Por essa razão, optou-se por não estabelecer cotas reservadas para micro empresas ou empresas de pequeno 
porte, definindo o certame como de ampla concorrência, sem descuidar, contudo, da concessão dos demais 
benefícios albergados na Lei Complementar nº 123/2006. 
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3. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM CONTRATADOS, DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO.  

3.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço, conforme modelo 
abaixo, sob pena de desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei. 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. Unidade MÉDIA TOTAL 
1 Etanol Comum 20.000 Litros R$ 5,56 R$ 111.200,00 
2 Gasolina Comum 150.000 Litros R$ 7,34 R$ 1.101.000,00 
3 Diesel Comum 170.000 Litros R$ 5,44 R$ 924.800,00 
4 Diesel S10 150.000 Litros R$ 5,67 R$ 850.500,00 
5 ARLA 32 2.000 Litros R$ 5,96 R$ 11.920,00 

Total GERAL R$ 2.999.420,00 
 

3.2. Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo/utilização, bem como deverão observar as normas 
técnicas dos órgãos reguladores, RESPEITANDO-SE RIGOROSAMENTE O PRAZO DE ENTREGA 
ESTABELECIDO, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e deverão estar dentro do prazo de validade. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

4.1. Os combustíveis, objeto do presente edital deverá ser entregues imediatamente, na bomba fixada na sede do município, 
localizada num raio máximo de 10 (dez) quilômetros de vias pavimentadas da sede da Prefeitura municipal de Guiricema, de 
segunda-feira a sábado, das 06h00min às 20h00min, conforme solicitação do responsável pela Secretaria, que a cada pedido de 
fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. 

4.2. . Por questão de uma melhor logística e economicidade para a administração, o Posto Revendedor deverá estar localizado 
a uma distância máxima de 10 (dez) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Guiricema-MG. 

4.3. Qualquer abastecimento se dará única e exclusivamente por meio de apresentação de requisição, carimbada e assinada pelo 
responsável previamente designado pela CONTRATANTE. 

4.4. O objeto fornecido deve estar de acordo com os padrões da ANP – AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, bem 
como as normas da ABNT – Agência Brasileira de Normas Técnicas. 

4.5. Os abastecimentos dos veículos e máquinas da frota própria ou à serviço da CONTRANTE, deverão ser 
realizados em local próprio, com instalações dentro das normas que a legislação exige, este local deverá ser no raio 
limite de até 10 Km (dez quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal de Guiricema-MG, objetivando a facilidade 
e economia no deslocamento para abastecimento dos referidos veículos e maquinários. 

4.6. O abastecimento será realizado de forma imediata, diretamente nas bombas de combustível da 
CONTRATADA, no endereço indicado na proposta. 

4.7. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a 
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

4.8. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, documentos que 
comprovem a procedência dos combustíveis fornecidos. 

4.9. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir 
do recebimento pela CONTRATADA, da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a 
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

4.10. Os valores referentes ao item fornecido que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 
provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 
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4.11. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.  

4.12. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pela sua rede credenciada, 
conforme especificações exigidas pela ANP – (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), 
durante toda a vigência do contrato. 

4.13. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 06 (seis) horas, 
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as sanções previstas no contrato. 

4.14. Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado os quantitativos em litros dos combustíveis 
fornecidos, no preenchimento da requisição do Serviço do Setor de Transportes. 

4.15. O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, o não cumprimento do 
fornecimento dos produtos dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará todas as sanções e punições legais. 
Desde já esclarecemos que a pandemia é uma realidade enfrentada por todos e que os proponentes tem de se planejar dentro 
dessa situação para que o município não seja afetado pela inexecução total ou parcial do contrato. Sendo que o município poderá 
registrar as ocorrências no SICAF. 

4.16. A Prefeitura não está obrigada a adquirir a totalidade dos itens licitados. O pedido/requisição/ordem de fornecimento 
será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante. Os produtos deverão estar embalados, de forma a não ser 
danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar o empilhamento máximo 
indicado nas caixas pela fabricante. 

4.17. Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam no auto do processo licitatório em referência, 
mais especificamente na requisição e nas pesquisas de preços realizadas pela autoridade competente. O custo estimado de 
referência foi apurado com base em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto, atendendo as formas da Lei 
8.666/93. 

4.18. Os produtos deverão ter padrão de qualidade exigido pelos órgãos competentes; sendo que o objeto deverá ser fornecido 
de forma fracionada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através de requisições efetuadas pela própria secretaria, 
após conferência do fornecimento do produto verificando se o mesmo confere com as quantidades solicitadas e as 
especificações contidas no Edital., 

4.19. O pedido/requisição/ordem de fornecimento será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante; sendo que 
o(s) produto(s) estará(ão) sujeito(s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações do objeto, 
no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento;  

4.20. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos bens obrigando-se a repor se for entregue em 
desacordo com o apresentado na proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios 
de quantidade e qualidade dos bens ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

4.21. A Prefeitura não se obriga a receber mercadorias que não estejam de acordo com as especificações e exigências da 
administração Municipal; caso haja alguma divergência quanto às especificações dos produtos do Anexo I, a licitante terá 24h 
para substituir o item as suas expensas; 

4.22. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, certificados, licenças e demais documentos 
exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

4.23. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 

4.24. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 
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4.24.1. A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de forma eletrônica pelo 
sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem de fornecimento 
pessoalmente, por fax ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR) 

4.24.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de 
fornecimento; 

4.25.  Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail ou por fax; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

c) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.2 Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas durante o fornecimento do 
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

5.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 

5.1.7 O pagamento devido ao contratado será realizado quinzenalmente, à vista da Fatura apresentada, atestada e 
visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data final do adimplemento da obrigação. A Nota Fiscal deverá dar entrada no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guiricema. 

5.1.8 Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser aplicadas. 
Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de 
contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante 
respectivo. 

5.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.2 Cumprir fielmente os prazos e horários estabelecidos pelo município. 

6.1.3 Observar, no fornecimento dos produtos as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e as melhores 
normas técnicas especificadas; 

6.1.4  Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, deslocamento até o destino e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

6.1.5 Notificar, por escrito, a CONTRATANTE sobre eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 
mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
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6.1.6 2.10. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato; 

6.1.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.8 Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados; 

6.1.9 Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 
partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

6.1.10 Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, 
isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 

6.2 Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, executando sob sua inteira e 
exclusiva responsabilidade; 

6.1.11 Observar leis, decretos, jurisprudência, regulamentos, portarias, normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive se eventualmente não inserido neste termo de referência; 

6.3 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta e indiretamente, 
por seus empregados, representantes ou prepostos os bens da contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado; 

6.4 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida a responder por força da futura 
contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

6.5 Comunicar imediatamente a Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto 
contratado; 

6.6 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessária a 
execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

6.7 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais 
causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante; 

6.8 Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o 
INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

6.9 Reserva-se o direito à unidade requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, a fim de comprovar a 
qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a opção técnica. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem prévia autorização da Administração do Município de 
Guiricema-MG 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

8.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

8.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o setor requisitante deverá designar representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 Não executar total ou parcial qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.1.6 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 

10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

10.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 Obs.: A especificação dos produtos é de responsabilidade exclusiva da secretaria requisitante e de seu responsável técnico, 
não sendo atribuído à comissão permanente de licitação ou a pregoeira, quaisquer culpabilidades neste sentido. 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à 
participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, seu custo e todos os critérios 
para participação de forma clara e concisa. 

Guiricema, 05 de janeiro de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração 
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